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COMUNICADO INTERNO N° 7/2021 

Pitanga, 08 de março de 2021. 

0 Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no  art.  50  da Lei 2208/2018, vêm 
através deste 

AUTORIZAR, 

0 servidor desta Casa de Leis abaixo relacionado, a levar os vereadores Valdomiro 
Rodrigues de Lima e Rodrigo Cordeiro Teixeira até Curitiba para pegar  vex),  bem como desde já 
determinar a tesouraria para que efetue o pagamento de 01 (uma) diária integral no valor de k$ 
400,00 (quatrocentos reais), devendo o mesmo apresentar relatório conforme estabelece o  art.  
10 da Lei n°2208/2018. 

Inicio: 08/03/2021 
	

Término: 09/03/2021 
Cidade: Curitiba 
	

Estado: Paraná 

Servidor: Edilson dos Santos Carraro 

Fabricio Duarte Holovka 
Presidente 
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